
Santo Antônio do Leste
GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2or 7 / 2o2o itT*t;",e
De: Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio
Ref.: Solicitação de Parecer
Tema: lnexigibilidade de licitação - Contratação de Fornecimento de Energia
Elétrica para Sede, órgãos e Secretarias da Prefeitura Municipal de Santo Antônio
do Leste.
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A equipe/comissão de Licitação do Município de Santo Antônio do Leste/MT, neste ato
representada pelo servidor efetivo Weverton Ancelmo Pereira de Souza, presidente da Comissão
de Licitação, designada via Portaria ns O8l /2OL9, publicada no Jornal Oficial Eletrônico dos
Municípios do Estado de Mato Grosso na 3.148 - ano XlV, em 18 de janeiro de 2019, submete e
requer a apreciação jurídica e emissão de respectivo PARECER JURíDICO o presente processo
administrativo supra citado, que tem como objeto a Contratação/Formalização de legalidade de
pagamento de despesa com fornecimento de enertia elétrica para prédios públicos próprios e
locados a serviço do município de Santo Antônio do Leste/MT.

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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O presente Processo Administrativo teve início com a solicitação ao Exmo. Sr. Prefe
Municipal, das Secretarias e órgãos administrativos do município, por seus Secretários e agentes
administrativos correspondentes, todos constantes Processo com suas respectivas solicitações
formais e Portarias de nomeações, para que seja determinado a quem de direito a adoção de
medidas administrativas e legais necessárias para a consecução do objeto deste Processo
Administrativo de Licitação. Seguiu-se a partir daítodas as medidas legais e administrativas aptas à

formalização pelos agentes competentes, quais sejam: Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento, Secretaria de Finanças, Coordenadoria de Compras, Coordenadoria de
Contabilidade, Comissão de Licitação e Assessoria Jurídica. Todos manifestaram-se formalmente

VERNO MUNICIPAL

ordinária, regulamentadora de licitações e contratos devem segu
ali inseridos, tais como as Lei 8.666/93, 8.7 45/93,IO.520/O2, etc.

ir os parâmetros Constitucion ais

No caso em tela, lNExlGlBltlDADE DE LtorAçÃo, verifica-se que formal e legalmente
todos 05 atos praticados no Processo de Licitação o foram com total observância aos princípios
gerais da Administração Pública e aos preceitos normativos específicos do procedimento
praticado, desde o primeiro procedimento até a atualfase processual.

Na Administração Pública, temos que a regra geral é a prevista no Artigo 3s da Lei 8.666/93
que assim preceitua:

Art. 30 A licitacão destina-seasarantiraobs ervância do orincíoi o constitucional de isonomra. a
selecão da DroDosta mais v ntaiosa oara a administracão e e o cão do desenvolvimento
nacional sustentável ê sêrá processada e iulga da em estrita conformidade com os princípios
básicos da leealidade. da impessoalidade, da moralidade. da isualdade. da oublicidade, da
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Administrativo, sendo que a Assessoria Jurídica o faz nos termos
Íormal e legalmente todos os atos até neste momento processual.
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Quanto à inexigibilidade de licitação, esta é uma exceção à regra, prevista no Artigo 25 da
Lei 8.666/93, que assim preceitua:

Art. 2 . É inexisível a licitacã uando houver inviabilidade de comoeticão. emo esoecial:

É o penrcrnl

Santo Antônio do Leste/MT, 30 de janeiro de 2019

FJ§.^ ,.--
Jessika ne Floriano Cardoso

Assessor Jurídico special do Gabinete do prefeito
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l- Dara aauisicão de meteriais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos oor
produtor. emDresa ou reprêsentante comercial exclusivo, vedada a Dreferência de marca,
devendo a comDrovacão de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de
rePistro do comércio do local em que se realizaria a licitacão ou a obra ou o servico. oelo
sindicato, Federacão ou confederacão patronal.ou.ainda.Delas entidades equivalenter;

Considerando que o ob.ieto deste e formalizar e legalizar o procedimento para pagamento
de consrmo de energia elétrica pelo Município, por seus órgãos, secretarias, prédios proprios
e/ou alugados, e sendo fato público e notório que o serviço de transmissão e fornecimento de
energia elétrica é regulado mediante concessão pública e em nosso Estado de Mato Grosso temos
um único fornecedor desse prod uto/serviço, inviabilizando por conseguinte a competição,
conforme informa documentos juntados ao Processo pela Comissão de Licitação para embasar a
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, especificamente o Contrato de Concessão de
Distribuição e seus respectivos termos aditivos e, por conseguinte, a exclusividade, tendo como
efeito a inviabilidade d competição.

Pelo exposto. temos e havemos oue o processo de Administrativo ne oo5/2019 _
lnexiÂlEilidade de Licitacão ne 001/2019 - pMSAL, em anárise formar e leear dos procedímentos
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contratacão e demais atos administrativos.


